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INSTRUÇÃO NORMATIVA CPG/IFGW - 008/2022 

 

Instrui sobre as normas para a concessão do Prêmio Melhor Tese de Doutorado - IFGW 
  

  
Artigo 1º - O Instituto de Física Gleb Wataghin (IFGW) concederá anualmente o Prêmio Melhor Tese 
de Doutorado - IFGW.  
 
§ 1º - O Prêmio consistirá em um Certificado e, eventualmente, em um auxílio financeiro no valor 
de uma bolsa de Doutorado 2 da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo (Fapesp).  
 
§ 2º - Para concorrer ao Prêmio, a Tese de Doutorado deverá ter sido defendida no Programa de 
Pós-Graduação do IFGW no ano anterior e deverá estar homologada pela Comissão Geral de Pós-
Graduação (CCPG) da Unicamp até a data de encerramento das inscrições do Prêmio. 
 

Artigo 2º - A Comissão de Pós-Graduação do IFGW (CPG/IFGW) divulgará anualmente o calendário 
do Prêmio, que indicará o período para as inscrições das teses, o período de análise das teses pela 
Comissão Julgadora e a data da divulgação dos resultados.  
 
Artigo 3º - As Teses de Doutorado poderão ser inscritas por indicação de cada um dos 
Departamentos do IFGW ou diretamente pelo(a) autor(a) da tese.  
 
§ 1º - Cada Departamento do IFGW poderá indicar, no máximo, uma tese orientada ou coorientada 
por um(a) docente do respectivo Departamento. A indicação deverá ser referendada pelo 
respectivo Conselho Departamental e o(a) autor(a) da tese deverá manifestar por escrito sua 
concordância com a indicação.  
 
§ 2º - Para fins da inscrição, deverão ser encaminhados à CPG/IFGW: (i) o nome do(a) autor(a) da 
tese e (ii) as eventuais publicações relacionadas à tese, incluindo artigos submetidos ou aceitos para 
publicação após a defesa da tese. 
 
Artigo 4º - A Comissão Julgadora composta por cinco membros será indicada pela CPG/IFGW e 
poderá ser composta por membros internos e/ou externos ao IFGW. 
 
Artigo 5º - A Comissão Julgadora emitirá um parecer dentro do prazo estabelecido no Artigo 2º 
desta Instrução Normativa. A Comissão Julgadora poderá indicar uma tese para o recebimento do 
Prêmio ou poderá deixar o Prêmio vago no respectivo ano. Fica a critério da Comissão Julgadora a 
possibilidade de conceder menções honrosas. 
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Parágrafo único – A critério da Comissão Julgadora, um certo número de teses poderá receber 
menções honrosas. 
 
Artigo 6º - A Tese de Doutorado eventualmente indicada pela Comissão Julgadora de acordo com o 
Artigo 5º desta Instrução Normativa será encaminhada à Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior (Capes) para concorrer ao Prêmio Capes de Tese do respectivo ano. 
 
Essa Instrução Normativa entrará em vigor a partir de 02 de janeiro de 2023.  
 
 
 
 
Campinas, 18 de novembro de 2022. 
 
 

ORLANDO LUIS GOULART PERES  

Coordenador de Pós-Graduação 
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Documento assinado eletronicamente por ORLANDO LUIS GOULART PERES, COORDENADOR DE PÓS-
GRADUAÇÃO, em 21/12/2022, às 15:43 horas, conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR
54/2017.
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